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PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE DISCIPLINA 

1º Semestre 2024 

Disciplina 

Código  Nome  

QG332 Estudos de Problemas de Ensino de Ciências 

 

Turmas Horário Local 

A Sexta-feira 19:00 às 21:00 IQ02 

 

Docentes 
Leandro Oliveira 
leandroo@unicamp.br 

Sala I 115/ lab I-114 

Ramal 13129 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: As Aulas serão conduzidas presencialmente por meio de discussões e 
apresentações orais do professor e dos estudantes, com realização de estudos teóricos e 

atividades experimentais. A principal metodologia de ensino utilizada nas aulas se pautará 

na dialogia e interação entre professor e estudantes. 
 

A avaliação da disciplina consistirá em: avaliação final na disciplina, trabalhos, estudos de 

casos apresentados pelos estudantes e presença/participação nas aulas. 
 

A nota da disciplina é composta por: Nota da avaliação final + nota de trabalhos + nota da 

apresentação de estudos de caso + nota de presença/participação nas aulas 

 
A nota mínima para aprovação é 5,0 pontos. 

 

A frequência deverá ser de no mínimo 75% nas aulas e os critérios para realização do exame 
final estão dispostos no ARTIGO 57 DO REGIMENTO GERAL DE GRADUAÇÃO. 

 
O exame final consistirá em uma avaliação escrita sobre os tópicos da disciplina. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: As datas das atividades avaliativas estão dispostas no cronograma que segue e 

serão anunciadas pelo docente no primeiro dia de aula. Datas sujeitas a alterações. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
A avaliação da disciplina consistirá em: avaliação final na disciplina (5 pontos), trabalhos (2 
pontos), estudos de casos apresentados pelos estudantes (2 pontos) e 

presença/participação nas aulas (1 ponto). 

 
A nota da disciplina é composta por: Nota da avaliação final (5) + nota de trabalhos (2) + 

nota da apresentação de estudos de caso (2) + nota de presença/participação nas aulas 

(1), cujo total corresponde a 10 pontos. 

 
A nota mínima para aprovação é 5,0 pontos. 

 

A frequência deverá ser de no mínimo 75% nas aulas e os critérios para realização do exame 
final estão dispostos no ARTIGO 57 DO REGIMENTO GERAL DE GRADUAÇÃO. 

 

O exame final consistirá em uma avaliação escrita sobre os tópicos da disciplina. 
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Calendário 
Data Atividade 

08/03 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

15/03 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

05/04 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

12/04 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

19/04 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

03/05 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

10/05 
Aula sobre o conteúdo da disciplina; apresentação de estudos 
de caso 

17/05 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

24/05 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

07/06 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

14/06 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

21/06 Aula sobre o conteúdo da disciplina 

28/06 
Aula sobre o conteúdo da disciplina 
Avaliação da disciplina; entrega de trabalhos 

05/07 Semana de estudos 

12/07 EXAME ESPECIAL 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) De acordo com a Deliberação CG 2022/01 sobre PROVA SUBSTITUTIVA EM CASO DE 
FALTA JUSTIFICADA POR COVID-19, a CG estabelece que o exame final poderá substituir a 
avaliação no dia de faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72, exceto se o(a) estudante 
comprovar que a ausência foi motivada por suspeita ou contágio por COVID-19. Nessas 
situações – suspeita ou contágio comprovado por COVID-19 – o(a) estudante terá direito a 
reposição da atividade avaliativa, desde que componha sua média final, em data a ser 
combinada com o docente responsável, não podendo a prova de exame final ser utilizada 
para fins de substituição. 
(4) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 
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